
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
Rua Artur Antônio Costa, Nº 48 Centro 

CNPJ: 13.225.057/0001-30 – Macaúbas – Bahia 
 

PORTARIA Nº. 65/25 DE 29 DE ABRIL DE 2025. 
 

“Concede Férias a servidores do Poder 

Legislativo e dá outras providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, de Macaúbas, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

 

R E SO LV E: 

 

Art. 1 º - Conceder férias de 30 (trinta) dias, a partir de 05 de maio de 2025, aos 

servidores desta Casa Legislativa, abaixo descritos, que já tenham completado um 

ano ou mais de serviços, referente ao período aquisitivo de 2024/2025; 

 

1. Edimilson Meira Santos – Chefe de Tesouraria; 

2. Carlos Alex Vaz Sousa – Assistente Administrativo; 

3. Viflan Oliviera Santos – Vigilante 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se; Publique-se e Cumpra. 

 

Gabinete do Presidente, em 29 de abril de 2025. 

 

 

 

RICARDO AZEVEDO LONGA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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